
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE                    DE 2005
(Do Sr. Rodrigo Maia)

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Saúde sobre as dispensas de
licitação ocorridas em razão da
declaração de estado de calamidade
pública no setor hospitalar do Sistema
Único de Saúde do Município do Rio
de Janeiro.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 52, §2º da Constituição Federal de 1988 e nos
arts. 24, inc. V e §2º, 115, inc. I do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, solicito a V. Exa. seja encaminhado  ao Ministro da Saúde, Sr.
Humberto Costa o seguinte pedido de informações sobre as dispensas de
licitação ocorridas em razão declaração de estado de calamidade pública no
setor hospitalar do Sistema Único de Saúde do Município do Rio de Janeiro.

1. No extrato de dispensa de licitação nº21/2005, processo nº 250059/609/05-
57 do Instituto Nacional de Cardiologia Laranjeiras, no valor total de R$
113.798,40: a) Quantos foram os itens licitados? b) Quais são os itens
licitados? c) Qual o preço de cada unidade licitada?

2. No extrato de dispensa de licitação nº 38/2005, processo nº
25410.000397/2005 do Instituto Nacional de Câncer, no valor total de R$
775.846,38: a) Quantos foram os itens licitados? b) Quais são os itens
licitados? c) Qual o preço de cada unidade licitada?

3. No extrato de dispensa de licitação nº23/2005, processo nº
25384000117200570 do Instituto Fernandes Figueira, no valor total de R$
544.943,46: a) Quantos foram os itens licitados? b) Quais são os itens
licitados? c) Qual o preço de cada unidade licitada?

4. No extrato de dispensa de licitação nº 6/2005, processo nº
250057/0499/2005 do Instituto Nacional de Tráumato- Ortopedia, no valor



total de R$ 94.112,00: a) Quantos foram os itens licitados? b) Quais são os
itens licitados? c) Qual o preço de cada unidade licitada?

5. No extrato de dispensa de licitação nº41/2005, processo nº
25410000395200562 no valor total de R$ 499.013,20: a) Quantos foram os
itens licitados? b) Quais são os itens licitados? c) Qual o preço de cada
unidade licitada?

6. No extrato de dispensa de licitação nº42/2005, processo nº
25410000394/2005 no valor total de R$ 718.371,90: a) Quantos foram os
itens licitados? b) Quais são os itens licitados? c) Qual o preço de cada
unidade licitada?

7. No extrato de dispensa de licitação nº45/2005, processo nº
25410000397/2005 no valor total de R$ 55.500,00: a) Quantos foram os
itens licitados? b) Quais são os itens licitados? c) Qual o preço de cada
unidade licitada?

8. No extrato de dispensa de licitação nº 19/2005, processo nº
250059/607/05-68  do Instituto Nacional de Cardiologia Laranjeiras no
valor total de R$ 1.450.673,29: a) Quantos foram os itens licitados? b)
Quais são os itens licitados? c) Qual o preço de cada unidade licitada?

9. No extrato de dispensa de licitação nº20/2005, processo nº 250059/608/05-
11 do Instituto Nacional de Cardiologia Laranjeiras no valor total de R$
265.031,04: a) Quantos foram os itens licitados? b) Quais são os itens
licitados? c) Qual o preço de cada unidade licitada?

10. No extrato de dispensa de licitação nº39/2005, processo nº
25410.000393/2005 do Instituto Nacional de Câncer no valor total de R$
389.760,86: a) Quantos foram os itens licitados? b) Quais são os itens
licitados? c) Qual o preço de cada unidade licitada?

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a edição do Decreto nº5.392, de 10 de março de 2005,
que declarou estado de calamidade pública no setor hospitalar do Sistema
Único de Saúde no Município do Rio de Janeiro e a publicação no Diário
Oficial da União nº 57, do dia 24 de março de 2005, Seção 1 a Portaria nº
499/05 que estabelece o fluxo para aquisição de materiais de consumo e
permanente e demais procedimentos relativos a execução orçamentária dos
hospitais requisitados pelo Ministério da Saúde no setor hospitalar do
município do Rio de Janeiro, e a conseqüente publicação no Diário Oficial da



União dos extratos de dispensa de licitação, faz-se necessário verificar o preço
pago por cada item licitado, bem como os critérios utilizados para concessão
da dispensa de licitação.

A dispensa de licitação tem de ser realizada na mais estrita observância
dos ditames legais, pois a regra geral é a de que a aquisição de bens por parte
do Poder Público deve ser precedida de concorrência, e com base nos critérios
de melhor preço e serviço. Nesse sentido é de extrema relevância que se
verifique o valor pago pelo Estado por cada item dispensado de licitação, bem
como a  necessidade real de sua aquisição, nesse momento, para atender aos
hospitais do Rio de Janeiro, pois se trata aqui do uso do dinheiro público que
deve ocorrer na mais estrita observância da lei.

O presente requerimento de informações observa ao disposto no artigo
116, inciso II, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em     de                             de 2005,

Deputado Rodrigo Maia
Líder do PFL


